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Órgão: Ministério da Defesa/Comando do Exército/Secretaria de Economia e Finanças

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Contratante: UNIÃO - MINISTÉRIO DA DEFESA - COMANDO DO EXÉRCITO - SECRETARIA DE

ECONOMIA E FINANÇAS - CNPJ 00.394.452/0284-58.

Processo 000064689.002607/2021-58. Objeto: prorrogação da vigência por mais 12 (doze)

meses da prestação dos serviços bancários de pagamento de valores líquidos relativos à folha de

pagamento dos militares da ativa, na inatividade e dos pensionistas, com o amparo do inciso II do art. 57 da

Lei nº 8.666/93, bem como o reajuste do preço contratado com a aplicação do índice do IPCA medido

pelo IBGE, conforme CLÁUSULA DÉCIMA do contrato original, conforme a seguir:

CREDENCIAMENTO Nº 001/2021-SEF. Contratante: COMANDO DO EXÉRCITO / SECRETARIA DE

ECONOMIA E FINANÇAS - CNPJ: 00.394.452/0284-58. Contratados:

Número do Termo Aditivo: 003/2023 ao Contrato nº. 2021-002-00 - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CNPJ 00.360.305/0001-04. Data da Assinatura: 01/12/2023. Vigência: 01/12/2023 a

30/11/2024.

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


